
PARECER JURÍDICO 
 

Assunto: Projeto de Lei  nº 18/2022,  de 07 de novembro de 2022.  
 
In iciativa:  Paulo Cesar  Dias  Pinheiro – Prefeito Municipal .   

 
Síntese:  “Dispõe sobre autorização Legis lativa para a abertura de crédito adicional  
especial  no Orçamento do Município de Novais ,  para o atendimento  de despesas  na 
área  da educação.  

 
Parecer:  O projeto  é  consti tucional ,  sem vício de forma ou  origem, atendendo ao  
que dispõe a legis lação pertinente,  em especial  aos  artigos  165 e 166 da Consti tuição 
Federal ,  art igo 18,  inc isos  I  da  Le i  O rgânica do Município e ao artigo 43 da Lei  Federal  
n.  4.320/64. 

 
A redação é clara e concisa,  conforme determina a Lei  Complementar  

nº 95/98.  
 
No tocante a matéria,  transcrevemos  a justi f icativa apresentada pelo  

Executivo,  veja.  
 

T r a ta -s e  d e a d eq ua çã o  n eces sá r ia ,  c r ian d o- s e  n o va 
f ich a  nã o  con temp la d a n o  or ça men to mu n ic ip a l  cu j o 
o b j et ivo  es p ec í f ico  é  a  Pr emia çã o  do  Pr o gr a ma 
Ed u ca c io na l  d e  Res is tên c ia  à s  D r o gas  e  à  V io lên c ia  
( PRO ERD )  
 
O  Pr o gr a ma  Ed u ca c ion a l  d e  Res is tên c ia  à s  D r o ga s 
( Pr o er d )  con s is te  n u m esf o r ço  coo p er a t ivo  da  Po l íc ia  
Mi l i ta r ,  Es co la  e  F a mí l ia ,  v i s a n d o  p r epa r ar  c r ia n ças  
e  a d o les cen tes  p a r a  f az er em es co lh a s  s egu r a s  e 
r es p o ns á veis  n o  a u to  con d u çã o  d e s ua s  v id a s ,  a  
p a r t i r  d e  u m mod elo  d e to mad a  d e d ec is ã o .  Po r  meio  
d e a t iv id a d es  ed u ca c io n a is  em s a la  d e a u la ,  os  
es tu d a n tes  en vo lvem- s e co m o  cu r s o  d e ta l  ma n eir a  
q u e mes mo  a p ós  a  co n c lus ã o ma n têm a tua çã o  em 
s a la  d e a u la ,  em f or ma  d e t r ab a lh os  e  p r odu çã o  d e 
texto s ,  o n d e o  p o l ic ia l  mi l i ta r  d ev id a men te 
ca p a c i tad o ,  f or n ece a os  j o ven s  a s  es tr a tég ia s  
a d eq ua d as  p ar a  to rn a r em -s e b o n s  c ida d ão s,  r es is t i r  
à  o f er ta  d e d r o ga s  e  a o  a p elo  d a  v io lên c ia ,  f a z en d o 
d a  es co la  é  u m a gen te t r a ns f or ma do r  da  s oc ied a d e,  
p o s s ib i l i ta nd o  à  es co la  co mp lemen ta r  s eu p r o j eto 



p ed a gó gico  p elo  d es en vo lv imen to  d a  c id a d a n ia,  
s egu n d o  o  q u e p r es cr eve a  L e i  d e  D ir et r i z es  e  Ba s es  
d a  Ed u ca çã o  Na c io n a l  ( LD B) .   
 
 O  a b us o  d e dr o gas  co ns t i tu i - s e  em amea ça  à  
s o c ied a d e p o r qu e r ep r es en ta ,  p a r a  o  u suá r io ,  u m 
co mp r o met imen to  do  fu tu r o e  d a q ua l id a d e d e s ua s 
r e la çõ es  s o c ia is ,  co m ma io r  pr o p ens ã o  a o 
en vo lv imen to  em cr imes ,  v io l ên c ia  e  in gr es s o  n u m 
c ic lo  d e d eca d ên c ia  d e va lo r es .  O p úb l ico  ma is  
vu ln er á vel  à  d ep en d ên c ia  é  co mpo s to p o r c r ia n ça s  e 
a d o les cen tes ,  p e lo  fa to  d e s e  en co n tr a r em men o s 
p r ep a ra d os  p ar a  r es is t i r em a o s  mu ito s  ap elo s  e  
in cen t ivo s  a o  u so  d e d r o ga s ,  p r es en tes  n o s  meio s  d e 
co mu n ica çã o  em ma s s a  e  n a  id eo lo g ia  d a  s o c ied a d e 
co n temp o râ n ea . 
            
A  p r in c ip a l  es t r a tég ia  co n tra  es s es  ma les  é  a  
p r even çã o  p o r  meio  d o  d iá lo go  co m a s  p es s o as , 
a in d a  d u ra n te su a  in fâ n c ia  e  a d o les c ên c ia ,  f a s es  d e 
s u as  v id a s  em q u e s e  en co n tr a m ma is  n a tu ra lmen te 
a p tas  a  r eceb er  o r ien ta çõ es  e  as s imi la r  va lo r es .  
In ves t i r  co m o  Pr o er d  é  in ter f er i r  p o s i t ivamen te n o  
p r o ces so  d es en ca d ead o r  d o  f o r ta lec imen to  
in d iv id u a l  d o s  f u tu ro s  co nd u to r es  da  so c ied a d e 
co n tr a  as  in ves t id a s  d e c r imin o s o s  e  d e o u tr a s  
f o r mas  d e ch a ma men to  a o  a b us o  d e d r oga s  e  à  
p r á t ica  d e a çõ es  a n t is so c ia is .  
 

 
Portanto,  como se pode observar  ac ima,  a matéria proposta,  está se  

reveste  de evidente interesse públ ico  e  atende aos  anseios  da  sociedade,  pois ,  tem 
como f inal idade proporcionar  uma maior consciência em nossas  crianças  e  
adolescentes  o perigo que as  drogas  representam em nossa sociedade.  

 
Outross im,  é comum e muitas  vezes  essencial ,  como ocorre no  caso  

presente,  a  adequação  dos  instrumentos  de planejamento  f iscal ,  para garantir  uma 
boa gestão  do orçamento  públ ico.  

 
No mais ,  o projeto  é  harmônico  com o  s istema legal ,  estando apto  a  

ser levado a  plenário,  contemplando os  elementos  compatíveis  com o Plano  
Plurianual  e  com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias ,  não  comprometendo a  execução  
orçamentária.  

 



Por todo exposto,  essa Assessoria Jurídica é pela aprovação do projeto,  
na forma como se encontra,  excetuando eventuais  anál ises  de naturez a pol í t ica 
técnica  de competência da  Comissão Finanças  e Orçamento.  

 
S.m.j .  Este é  o Parecer  
 
Câmara Municipal  de Novais  -  SP,  21 de novembro de 2022.  

 
 
 
 

Renato de Freitas Paiva  
Assessoria Jur ídica 

 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E FINANÇAS E 

ORÇAMENTO. 

Proposição analisada: Projeto de Lei nº 18/2022, de 07 novembro de 2022. 

Assunto: “Dispõe sobre autorização Legislativa para a abertura de crédito adicional especial no 

Orçamento do Município de Novais, para o atendimento de despesas na área da educação. 

Aos vinte e um dia do mês de novembro de 2022, as Comissões de Finanças e Orçamento, 

e Legislação, Justiça e Redação, compostas pelos Nobres Vereadores abaixo firmados, reuniram-se na 

sala de reunião da Câmara Municipal de Novais, para análise do Projeto de Lei nº 18/2022, exarando 

o seguinte parecer: 

Após amplo debate entre os membros das Comissões, decidiu-se que a proposição atende 

ao que dispõe a legislação, sendo pertinente e constitucional, motivo pelo qual, por unanimidade, 

recebeu parecer favorável, encontrando-se apto para ser levado para discussão e votação pelo 

plenário desta Casa de Leis. 

Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo para a Presidência 

desta Casa para demais providências cabíveis. 

Câmara Municipal de Novais-SP, 21 de novembro de 2022. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final 

Comissão de Finanças e Orçamento 

 
 

Manoel Cabrera Peres 
Presidente 

 
 

Dione Ricardo Ottoni Barbosa 
Membro 

 
 

Douglas Henrique Romão Jorge 
Membro 

 
 

Dione Ricardo Ottoni Barbosa 
Presidente 

 
 

Leonardo Aparecido Rasteiro 
Membro 

 
 

Antônio Luiz Vieira de Andrade 
 Membro 

 


